
Projeto de Lei Ordinária
 
 
 

Institui o campeonato “Copa Verão” como competição oficial do futebol amador no
município da Estância Turística de Tremembé"

 
 
 
Art. 1°– Fica reconhecido o campeonato “Copa Verão” como competições oficiais do
futebol amador no município da Estância Turística de Tremembé. 
Art. 2º – A competição terá como objetivo principal incentivar o futebol amador e a
formação de novas equipes na cidade. 
Art.  3º  –  O Poder  Público  Municipal  incentivará  a  competição  com ações  para  a
realização da competição. 
Art. 4º – A Copa Verão poderá ser realizada anualmente, com a participação dos clubes
de Tremembé e de outras cidades. 
Art. 5º – O Poder Executivo regulamentará esta Lei no que couber. 
Art. 6º – Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

  
  

JUSTIFICATIVA 
  

Este  projeto  de  Lei  tem como objetivo  trazer  mais  visibilidade  e  apoio  para  esta
importante competição local. O futebol amador é uma atividade muito importante na
cidade,  pois,  além  de  incentivar  a  prática  esportiva,  promove  a  integração  e  a
socialização entre os participantes. 
A Copa Verão em particular, é um evento tradicional e bem estabelecido na comunidade
local,  reunindo  equipes  de  diversos  bairros  e  promovendo  um  ambiente  de
camaradagem e espírito esportivo. Ao reconhecer oficialmente esta competição, o Poder
Público  está  valorizando  e  apoiando  a  prática  esportiva  no  Município,  além  de
contribuir para a promoção da saúde e do bem-estar da população. 
Além disso, o reconhecimento oficial pode atrair mais patrocínios e recursos para a
organização  do  campeonato,  o  que  poderá  melhorar  ainda  mais  a  qualidade  da
competição. 
Dessa forma, a presente proposta de reconhecimento oficial da Copa Verão como
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competição oficial  do Futebol Amador no Município da Estância Turística de
Tremembé constitui um avanço significativo no incentivo ao esporte, fortalecendo a
integração comunitária, a socialização e o desenvolvimento esportivo local. 
Diante  do  exposto,  contamos  com o  apoio  dos  nobres  pares  para  a  aprovação  da
presente propositura. 
 

 
 
 
 

Câmara Municipal da Estância Turística de Tremembé, 26 de janeiro de
2026.

 
 
 

Paulinho Kodak 
Presidente 

Gabinete do Vereador Paulinho Kodak
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